
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI COMPLEMENTAR NU 114 DE 10 DE ABRIL DE 2013.

ALTERA ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR

N" 111, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012 QUE

MODIFICA O PLANO DIRETOR MUNICIPAL

CRIADO PELA LEI N" 1.207/72.

•

A Cúmara Municipal de Patrocínio por seus representantes legais

aprovou, e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

AI,t. I" - Altera o art. 3° da Lei Complementar na 111/2012. que passa

a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3° - Os imóveis situados 110setor 18, (1Uadra 35. fotes 11'\. 151 e

f -;-1poderc7o receber edi!ieaçiJes de até 06 (I'cis) pavimel1los.

Art. 2" - A presente Lei Complementar entra em vigor na data da sua

publicação.

Patrocínio-MG. 10 de abril de 2013 .

J 'lI"
Luc,s Campos de Siqueira

P~efeito Municipal
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